
06/03/2020 SEI/TRE-AL - 0649279 - Despacho

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=695415&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001012&infra_hash=773062f… 1/2

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 28 de janeiro de 2020.
Senhor Secretário ,
 
Trata o procedimento de contratação visando a participação da Assessora Especial da Presidência deste Tribunal,

no Congresso Brasileiro do Secretariado Executivo e Chefes de Gabinete: Desafios do Século 21, conforme folder de divulgação anexo
onde demonstra o valor amplamente praticado (0642840).  

 
Vieram os autos a esta Seção de Instrução de Contratações - SEIC para verificação da compatibilidade do

preço, visando à participação do congresso em tela, evento 0649135, no valor de R$2.100,00 (dois mil e cem reais).
 
LKA Gestão de Eventos Cursos e Negócios Ltda-Me, CNPJ 18.500.164/0001-43, encaminhou-nos em resposta a nossa

solicitação de notas que compatibilizem o valor praticado a seguinte justificativa:
"...O CONBRAS 2020 está realizando a sua primeira edição. Por isso, não temos documentos para comprovar valores

de inscrições anteriores. Desta forma, o veiculo de confirmação de preços\ investimento, está disposto no folder informativo.
Encaminharemos, contudo, uma nota de empenho de inscrição em curso "aberto" ao público, com o tema para secretariado executivo,
realizado em 2018...." e alguns documentos comprobatórios para realização do curso em tela, evento 0649274.

Fora também observado a regularidade fiscal da empresa em tela, eventos 0646634, 0646637, 0647160 e 0649232, bem
como delcaração de inexistência de nepotismo, evento 0647163 .
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Diante do exposto , entendemos, salvo melhor juízo, demonstrada a compatibilidade e do preço ofertado, sugerimos,
s.m.j, a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 25, Caput da Lei nº 8.666/93.

 
À deliberação superior.
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MATIAS DE PINHEIRO JUNIOR, Chefe de Seção, em 28/01/2020, às 18:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0649279 e o código CRC 1C1FBC1A.
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